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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 

estruturas temporárias para a realização da festa do peão de boiadeiro do ano de 2024 no Municipio de 

São Pedro do Turvo, que será realizada entre os dias 28 de maio e 01 de junho de 2024 , conforme os 

lotes relacionados no Anexo I. 

1.2. Este Registro de Preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Municipal. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão futuramente por conta 

de dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitante. 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.05.00 – Secretaria Municipal de Cultura  

02.05.01 – Setor de Cultura 

13.392.0006.1.005 

98 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 01       

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive 

quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 

Licitação. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 26 de março de 2024 às 08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 26 de março de 2024, às 10h00min. 

LOCAL: http://bll.org.br/ “Acesso Identificado” 

MAIORES INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, Rua Garcia Braga, nº 93 – 

Centro, São Pedro do Turvo/SP – CEP: 18.940-039. Telefone (14) 3377-9700 – e-mail: 

licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br; compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br 
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Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
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do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário 
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6.1.2. Marca; 

6.1.3      Fabricante; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência. 

6.7   Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
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intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 

100,00 (cem reais) do último valor do lance ofertado. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.27.1. no pais; 

7.27.2. por empresas brasileiras; 

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9 DA HABILITAÇÃO 

9.1  Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2  - Habilitação Jurídica 

9.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI,    cuja    aceitação       ficará condicionada à         verificação      da utenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
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da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

9.2.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.7- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

9.2.8- Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;9 

9.2.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

9.2.10- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1- - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.5- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.8- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.4  – Qualificação Tecnica e Operacional: 

9.4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Certidão de registro de PESSOA JURÍDICA, dentro de seu prazo 
de validade junto ao CREA/CAU/CRT; 
9.4.2 QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL: Comprovação de capacidade técnica- operacional da 

empresa-licitante, de serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazo com 

as constantes dos objetos deste Edital, através de certidões ou atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, contemplando os serviços, nos quais se indiquem a execução, no mínimo 

50%, dos serviços do objeto desta licitação (Súmula nº 24 do TCE). 

9.4.3 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Certidão de registro de PESSOA FÍSICA, dentro de seu 

prazo de validade, junto ao CREA/CAU/CRT. IMPORTANTE: A comprovação de vínculo profissional 

poderá se dar da seguinte forma: 

a) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS; 

b) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante     apresentação do 

contrato social em vigor; 

c) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de eleição 

de seus administradores em exercício; 

d) contrato de trabalho de profissional autônomo que se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços; 

 

9.5 - Qualificação Econômico-Financeira: 

9.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

9.5.2 - O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para 

o caso de empresas recém constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial 

ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por Contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhados de cópias autenticadas dos 

Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do 

Decreto Lei 486/69); 

9.5.3 - As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos 

Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital 

na Receita Federal; 

 
9.6 – Declarações: 

9.6.1 - Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital): O licitante deverá apresentar 

também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo 

constante no Anexo IV do Edital, que contém: 

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
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não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 

9.6.2- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6.3 - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

9.7 OUTROS DOCUMENTOS 

9.7.1 Cédula de Identidade e CPF dos sócios 

 
9.8 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.9 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.10 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

9.12 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

9.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ( Lei 14.133/21, art. 64, e 

Decreto Municipal nº 722/2023, art. 72): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.14 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
9.15 – INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.15.1 – As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 

carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço 

ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.15.2 – Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
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que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - 

cadastro de reserva, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas 

cabíveis. 

9.15.3 – Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.15.3.1 – Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da 

licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro 

de preços. 

9.15.3.2 – A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender 

ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.15.3.3 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

9.14.4.2 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos 

 
10 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.12 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.12.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.12.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.13 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.13.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.14 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.14.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.15 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.16 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.17 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
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de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS 

14.1. A critério da equipe técnica do Pregão e quando solicitado no Anexo I (Termo de 

Referência), o licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar laudo(s) 

técnico(s) e/ou amostra(s)/protótipo(s) em relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área 

técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, ou que em momento pretérito apresentou 

problema de funcionamento ou desempenho, para a verificação da compatibilidade do item com as 

especificações constantes do Anexo I e consequente aceitação da proposta. 

14.2. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 
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pela área técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo acarretará a desclassificação do 

licitante. 

 
15 - DA CONTRATAÇÃO: 

15.1- Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura da ATA, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso.  

15.6 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.7 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16 - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1 - Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando- os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

16.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.3.1 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
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16.3.2 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, 

para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

16.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata. 

16.4.1 - A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação 

do processo de revisão dos preços. 

16.4.2 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 

Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo 

Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da 

Administração. 

16.4.3 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 

requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da 

apresentação das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de 

que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; 

histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que 

constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

16.4.3.1 - Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção 

de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

16.4.3.2 - Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 

Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

16.5 - Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

16.5.1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 

pelo preço registrado na ata. 

16.6 - O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

16.6.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos 

empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

16.7 - Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

16.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.9 - Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 

ou dos serviços, pelo preço revisado. 

16.10 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
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de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

 
17 DO FORNECIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
17.1 Os itens do LOTE 1 homologados para a empresa vencedora, deverão ser entregues e montados no 

local indicado em até 02 dias uteis antes do inicio do evento, ou seja, para que que caso haja necessidade, 

possa ser feita a vistoria pelo Corpo de Bombeiro.  

17.2 . Sendo o seu fornecimento parcelado até o vencimento da Ata de Registro. 

17.3 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do documento fiscal pela empresa 

vencedora. 

17.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, hipótese 

em que o prazo para pagamento será contado somente após a apresentação válida. 

 
18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 

Equivalentes dela derivados; 

b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 

Equivalentes dela derivados; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua 

celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de 

Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e 

Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

I. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

II. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 
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caso de inexecução total do objeto; 

18.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 

18.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

18.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.8- A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

18.9 – A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

18.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.11 – Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros contratos 

administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
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19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site http://bll.org.br/ “Acesso 

Identificado”, ou por petição protocolada no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de São 

Pedro do Turvo, no endereço Rua Garcia Braga, nº 93 – Centro, São Pedro do Turvo/SP, CEP: 18.940-

039. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
20 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal 

nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção 

 
22 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referencia 

b) ABEXO II - Habilitação 

c) ANEXO III – Modelo de Proposta 

d) ANEXO IV – Declarações Unificadas 

e) ANEXO V – Declarações para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços 

f) ANEXO VI - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 
 
 

São Pedro do Turvo, 12 de março de 2024 
 
 

Marco Aurélio Oliveira Pinheiro 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRONICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 

 

1 – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e estruturas temporárias para a 

realização da festa do peão de boiadeiro do ano de 2024 no Municipio de São Pedro do Turvo, que 

será realizada entre os dias 28 de maio e 01 de junho de 2024, e conforme os lotes relacionados no 

Anexo I. 

 

2 – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1. Os itens do Lote nº 01, homologados para a empresa vencedora, deverão ser entregues e 

montados no local indicado em até 02 dias uteis antes do inicio do evento, ou seja, até o dia 27 de 

maio de 2024, para que possa ser feita a vistoria pelo Corpo de Bombeiro.  

 

3 – PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do documento fiscal da fatura pela 

empresa vencedora. 

3.2 - Deverá constar no documento fiscal o numero do Pregão, bem como nome do Banco, nº. da 

Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, no caso de pagamento mediante depósito. 

3.3 - Os pagamentos serão efetuados na conta bancária indicada pela CONTRATADA ou boleto.  

3.4 - Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não solucionado pela 

Licitante vencedora ensejará a suspensão do pagamento. 

3.5 - A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo reserva-se o direito de descontar do pagamento 

devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 

aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste Edital. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

4.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste Termo de Referência, nos 

termos da legislação vigente; 

4.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 

4.4. Manter, durante a prestação do serviço deste Termo de Referência, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.5. Prestar o serviço de acordo com as especificações constantes no detalhamento do objeto, dentro 

do prazo estabelecido no Edital e local, data e hora estabelecidos pela CONTRATANTE; 

4.6. A montagem, guarda, desmontagem, operacionalização e o transporte dos equipamentos são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive as despesas relativas a esses serviços; 

4.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

4.8. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

4.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

4.10. A CONTRATADA deverá acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal 

do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
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4.11. Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 

deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução do objeto deste Termo de 

Referência; 

4.12. Fornecer para a produção do evento necessidade de carga (Kv) para utilização dos 

equipamentos necessários a realização do evento; 

4.13. A CONTRATADA deverá manter no local da prestação do serviço, equipamentos, ferramentas, 

apetrechos, cabos, acessórios, conexões, equipamentos de segurança, transporte e equipe de 

trabalho necessária e suficiente, a fim de permitir o bom andamento dos serviços, montagem, 

desmontagem, operacionalização do equipamento e transporte dos itens que compõem a locação 

dos objetos, dentro do prazo determinado para a sua execução, mantendo um técnico qualificado 

para dirigir os serviços; 

4.14. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados; 

4.15. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja de que espécie for, desde que 

praticada por seus empregados na execução dos serviços contratados; 

4.16. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la 

formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos 

relativos à execução dos serviços; 

4.17. Durante a realização do eventos a contratada deverá manter nos locais uma equipe de trabalho 

de plantão incluindo um responsável técnico, a fim de permitir o bom andamento dos serviços, bem 

como se responsabilizar pelo transporte dos mesmos; 

4.18. Manter, durante a execução dos serviços os seus empregados uniformizados e devidamente 

identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles 

cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

4.19. Zelar para que a execução do serviço seja realizada dentro dos padrões de qualidade a ele 

inerente, agilidade, pontualidade e com a utilização de equipamentos de proteção individual pelos 

funcionários envolvidos; 

4.20. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em razão da execução dos serviços, sendo responsável ainda por qualquer acidente de 

trabalho que aconteçam aos seus funcionários, conforme legislação específica, no desempenho dos 

serviços / entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências pertencentes à 

Prefeitura de São Pedro do Turvo; 

4.21. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrentes da execução de 

eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno, vespertino ou noturno), e despesas com 

instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com 

material e mão de obra necessária à completa execução satisfatória do objeto; 

4.22. A CONTRATADA terá que refazer a própria custa, os serviços de instalação em que foram 

empregadas técnicas não recomendadas, ou que apresentem vícios ou defeitos de execução e ainda 

todo trabalho considerado inaceitável pela CONTRATANTE; 

4.23. A CONTRATADA fica obrigada a efetuar a troca dos objetos a serem locados e refazer o serviço 

que esteja em desacordo com o estabelecido neste Termo ou em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções, no prazo máximo de até 06 (seis) horas antes da realização do evento; 

4.24. A CONTRATADA deverá desmontar e retirar as estruturas após o término do evento em até 10 

dias posterior ao encerramento do evento, conforme solicitação da CONTRATANTE; 

4.25. A CONTRATADA deverá cumprir horários estabelecidos pela CONTRATANTE para a execução 

dos serviços; 

4.26. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação, sem prejuízo quanto à aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais. 

4.27. A CONTRATADA deve atender o Rider técnico encaminhado pela produção dos artistas 

contratados para o evento. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

5.2. Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, por 

meio de representante especialmente designado (Fiscal do Contrato); 

5.3. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos 

locais onde será executado o objeto deste Termo de Referência, nos horários e datas informados 

pela CONTRATANTE; 

5.4. Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha 

e que eventualmente venham a ser solicitados; 

5.5. Relacionar-se com a CONTRATADA através de pessoa por ela credenciada; 

5.6. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o material a ser locado que esteja em 

desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, notificando por escrito quaisquer 

irregularidades encontradas no objeto locado; 

5.7. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos 

serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à 

CONTRATADA para as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, ateste e 

pagamento. 

 

6 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

Item Descrição Quant. 

Valor  Médio 
Cotado 

 

01 

Locação de Sistema de Som e Iluminação para 

Competição do Rodeio e Shows Musicais 

1) SISTEMA DE SOM  

SISTEMA DE PA - PA Line Array  com Subwoofers, 

compatível com ambiente aberto, ao ar livre, com 

capacidade de 10.000 pessoas, Média 98 dB, Picos 

118 dB SPL “A”, de 40 a 18 kHz, cobertura horizontal 

de 100 graus com resposta de fase 750hz 16khz +- 30 

graus Baixa THD, na House Mix, que deverá estar 

posicionada a, no mínimo 15 e no máximo 30 metros 

do Palco e centralizada em relação ao mesmo. Os 

Subwoofers deverão estar posicionados nas laterais e 

não no centro. Mínimo de 08 sub e 12  line array por 

lado.02 - Caixas 1x12 e Driver para Front Fill. 

 

01 R$ 85.866,66 
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AMPLIFICAÇÃO - Deverá ser composto por 

amplificadores projetados para trabalhar em 2 ohms 

em qualquer faixa de áudio-freqüência, com sistema 

de proteção incluindo Auto-Ramp, altas temperaturas, 

tensão DC na saída, curto circuito ou sobrecarga na 

saída, anti-cliping e limiters, montados 

obrigatoriamente em classe AB, ou superior. 

 

CONSOLE - Console de controle com pré-

amplificadores destacados "stage rack", podendo 

estes serem alocados no palco com comunicação via 

coaxial ou fibra ótica. 

O total de pré-amplificadores de entrada : 48 

O total de pré-amplificadores de saída : 16 Marcas 

Referenciais: Yamaha, Avid Digidesign, Digico 

 

PERIFÉRICOS - 01 Equalizador Gráfico 31 bandas ou 

Paramétrico stereo, com memória. Modelos 

Referenciais: Klark Teknik DN 3600, BSS Varicurve 

ou TC Electronic 1128;02 Processador stereo, com 

ajuste de Delay por banda. Marcas Referenciais: BSS 

Omnidrive, XTA, DBX;01 Compact disc player modelo 

professional; 

01 Clearcom headset + power supply +body 

pack;Iluminação apropriada para mesa, 

equalizadores e racks de efeitos 

 

SISTEMA DE MONITOR 

Monitores - 08 Bi-amp wedges, Clair / Meyer / EAW / 

EV (2x12”,1x2”); 

04 - Sidefills stacks CB, EAW KF850, SB850-EV 

Console - 01 Console de controle com pré-

amplificadores. O total de pré-amplificadores de 

entrada: 56O total de pré-amplificadores de saída: 
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24Marcas Referenciais: Yamaha, Avid Digidesign, 

Digico  

Periféricos - 02 Processador stereo, com ajuste de 

Delay por banda. Marcas Referenciais: BSS 

Omnidrive, XTA, DBX01 Clearcom headset + body 

pack Iluminação apropriada para mesa, equalizadores 

e racks de efeitos 

ELÉTRICA E CABOS - 01 Main Power de 8.000 watts 

mínimo, com transformador, chave seletora 

dimensionada, disjuntor termomagnético e voltímetro, 

com conectores dentro das normas e especificações 

da ABNT.01 Multicabo com Spliter com 48 vias 

balanceadas e conectores 

06 Sub Snake Multpino com no mínimo 12 canais60 

cabos de microfones balanceados 

20 cabos para interligação de instrumentos ou 

acessórios do tipo P10-P10kit de cabeamento 

completo para PA: periféricos, acessórios, sinal para 

amplificação e ligação das caixas 

kit de cabeamento completo para monitor: periféricos, 

acessórios, sinal para amplificação e ligação das 

caixasKit de cabos para energizar pelo menos 10 

pontos no palco em 127v, com vários comprimentos e 

réguas de pelo menos 04 tomadas.01 cabo para 

alimentação em corrente AC bitola 35mm, com 50 

metros, ou superior.4. MICROFONES (marcas e 

modelos referenciais)02 Microfones Sem-Fio, 

transmissão em UHF, Shure Beta 58 UR +402 

Microfones Sem-Fio, transmissão em UHF, Shure 

Beta 58 UHF02 Microfones Shure Beta 52;04 

Microfones Shure Beta 98;10 Microfones Shure SM 

57;03 Microfones Shure SM 81;08 Microfones  Shure 

SM 58;03 Microfones AKG C46002 Microfones AKG 

C41402 Microfones AKG C4805. ACESSÓRIOS15 

direct box passivo08 direct box ativo20 pedestais 

modelo girafa10 Garras LP (klamp) para 

microfones08 adaptadores XLR fêmea x fêmea08 

adaptadores XLR macho x macho6. BACK-LINE 

(marcas e modelos referenciais)02 Amplificadores 

Peavy Twin Reverb ou The Twin01 Amplificadores 
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para Contrabaixo  Ampeg ou Galien Krueger GK 800, 

com 02 caixas acusticas01 Baterias acústicas 

completas – em excelente estado: DW, Tama ou Pearl 

(contendo peles novas, 4 estantes para prato (cada), 

banco, 2 pedais de bumbo, máquina de chimbal e 

ferragens completas)12 Praticáveis pantográficos ou 

telescópicos acarpetados. Modelos Referenciais: 

Rosco, Feeling 

 

2) SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

 

CONTROLE / DIMMER 

01 Mesa de comando de iluminação com no mínimo 

60 canais analógica e digital com sinal DMX 512; 

Marcas e modelo Referencial: Avolites Pearl 2010; 

Grand MA 30 Canais de Dimmer com sinal DMX 512 

com 04 Kw por canal, demultiplexado, proteção por 

disjuntores, filtro de RF por canal e ventilação forçada. 

Modelo Referencial: C.I Tronic, HPL 

01 Sistema Clearcom headset + power supply + belt-

pack de Intercomunicação de no mínimo 04 pontos; 

01 Chave de distribuição de força Trifásica com no 

mínimo 500 ampères por fase. 01 Main Power de no 

mínimo 800 Amperes; 01 Cabo de AC de 240mm com 

no mínimo 50 metros de comprimento - Modelo 

Referencial: Pirelli antichamas. Multicabos, gelatinas, 

filtros e todos os demais acessórios necessários para 

o bom desempenho do sistema. 

 

REFLETORES - 24 Refletores PAR 64 1.000W 

Foco#5; 24 Refletores PAR LED 3 WATTS RGBW 02 

Canhão Seguidor HMI 1200 06 Refletores PAR 36 

Mini Brut 6/650W; 12 Refletores Elipsoidais ETC 26º 

1000W,  

 

MOVING LIGHT - 08 Moving Head 575 – 16 canais 

DMX 12 Moving Head Beam 200 – 16 canais DMX 

2.4. ACESSÓRIOS 

. Cabos de sinal e A/C de modo a atender todo 

equipamento solicitado e as distância envolvidas. . 

Garras na quantidade suficiente para todos os 

refletores solicitados. . Sistema de multicabos e 

cabeamento para interligação dos equipamentos.. 

Sistemas de fiação (sinal a A/C) para interligação das 
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varas.. Módulos Main Power dimensionados e caixas 

de distribuição de AC para todos os sistemas de 

iluminação. 

 

EFEITOS - 02 Máquinas de fumaça com controle 

remoto à distância e temporizador. Modelo 

Referencial: Martin Pro 2000 ou DF 50 Haze Maker;02 

Ventiladores; 

06 Strobo Atomic 3000 Martin.Multicabos, gelatinas, 

filtros e todos os demais acessórios necessários para 

o bom desempenho do sistema. 

 

TRELIÇAS DE ALUMINIO - Estrutura P 50 - 82 

metros, Estrutura P 30 - 48 metros 08 sleevs, 08 

bases, 08 pau de carga, 08 talhas de 8 metros e 1 

Tonelada 

 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 

Compreendendo 04 Diárias  

 

02 

Sistema de imagem: Dois Telões de LED P5 com Alta 
definição na medida de 4 x 3 totalizando 24m² com 
estrutura de treliça de alumínio com "anotação de 
responsabilidade Técnica ART e/ou RRT". 
 
Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 
  

01 R$ 21.666,66 

03 

Locação de Arquibancadas: Locação de estrutura 
metálica de 50 M arquibancada, coberta com 
estrutura metálica e lona anti chamas, no sistema "2 
águas", com 9 degraus de altura e uma passarela, 
com escadas de acesso com "quebra degrau", bancos 
de assento com no mínimo 0,70 m de largura, guarda 
corpo traseiro com no mínimo 1,80 m de altura, grades 
de frente, grades laterais e corrimão de apoio, 
conforme especificações exigidas pelos órgãos 
competentes. 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 

 

01 R$ 29.166,66 

 
 

04 

Locação de estrutura – Corredor: Locação de 20 
tendas medindo 10x10 m2, com pés de 3,5 metro de 
altura, fazendo a cobertura da entrada do recinto até 
encostar na cobertura do pavilhão show baile. 

 
01 

R$ 26.500,00 
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Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 

 

05 

Banheiros Químicos: Locação de 40 banheiros 
químicos, e 01 banheiro químico com acessibilidade. 
Possuie caixa de limpeza simples com capacidade 
para 220l, assento acoplado junto a caixa de limpeza; 
Barras de apoio e sustentação em todos os lados, 
ótimo espaço interno; Porta álcool gel, Porta papel 
toalha e porta papel higiênico; Respiro que garante 
uma boa ventilação; Piso antiderrapante; Fechadura 
com indicador livre/ocupado externo; Caixa de dejetos 
com acento e tampa; Teto translúcido ponto de luz 
que assegura a luminosidade.  
 
Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 

 

. 
01 

 

R$ 15.666,66 

06 

Fechamento Metálico: 1.000 metros de fechamento 
metálico composto por placas metálicas de 2,40 m de 
altura e mais 100 metros de gradil. 
 
Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 

 

01 R$ 24.200,00 

07 

Transformadores: Serviços e instalação de toda 
PARTE ELÉTRICA do Recinto de Eventos, Alta e 
Baixa tensão, com projeto elaborado por engenheiro 
responsável, instalação de 2 transformadores de 
energia DE NO MÍNIMO 150 KVA, sendo, 1 para 
parque de diversões e para barracas e stands, 1 outro 
para rodeio e shows musicais, montagem de pontos 
de distribuição de energia para atendimento aos 
expositores, postes de concreto e toda iluminação do 
recinto (estacionamento, praça de alimentação, 
stands, camarotes, arquibancadas, arena, fundo de 
palco), eletricista de plantão 24 horas. 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 

 

 
 
 
 
 
 

 
01 

R$ 34.000,00 

08 

Locação de Geradores 02 geradores: automático de 
260 KVA 03 caixas de distribuição. 
 
Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 

 

01 R$ 13.666,66 

09 
Locação de Iluminação para Rodeio - CONTROLE 

/ DIMMER - 01 Mesa de comando de iluminação com 
01 R$ 16.333,33 
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no mínimo 60 canais analógica e digital com sinal 

DMX 512; Modelo Referencial: Avolites Pearl 2010 48 

Canais de Dimmer com sinal DMX 512 com 04 Kw por 

canal, demultiplexado, proteção por disjuntores, filtro 

de RF por canal e ventilação forçada. Modelo 

Referencial: C.I Tronic, HPL 01 Chave de distribuição 

de força Trifásica com no mínimo 500 ampères por 

fase; 01 Main Power de no mínimo 500 Ampéres; 01 

Cabo de AC de 90mm com no mínimo 50 metros de 

comprimento Multicabos, gelatinas, filtros e todos os 

demais acessórios para atender ao sistema. 

 

REFLETORES/EFEITOS/TRELIÇAS - 01 Mesa de 

controle digital Avolites Pearl 2010; 10 Moving head 

beam 200 Lâmpadas Philips 5; 01 Canhões 

Seguidores HMI 1200; 10 Refletores HQI de 2.000 

watts de vapor metálico; 10 Refletores de 6.000 watts 

maxi bruti 10 Torres de treliças de alumínio P30 de 6 

metros;  

 

ACESSÓRIOS - Cabos de sinal e A/C de modo a 

atender todo equipamento solicitado e as distância 

envolvidas, garras na quantidade suficiente para 

todos os refletores solicitados, sistema de multicabos 

e cabeamento para interligação dos equipamentos. 

sistemas de fiação ( sinal a A/C) para interligação das 

varas, módulos Main Power dimensionados e caixas 

de distribuição de AC para todos os sistemas de 

iluminação. 

 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 

Compreendendo 04 Diárias 

 

10 

Locação de Decoração – Revestimento para a 

estrutura de 50 m de arquibancada com 09 degraus, 

para peitos, costas e lateral de toda estrutura; 

Revestimento de estrutura de 92 camarotes montados 

no estilo VIP em 5 andares, parapeitos, divisórias, 

costas e laterais; Revestimento de estrutura de 24 

camarotes montados no estilo VIP em 4 andares, 

parapeitos, divisórias, costas e laterais; Revestimento 

de área de Boate no tamanho de 10 x 50 m, com 

forração no teto e em todas as laterais, todo 

revestimento com panos de lycra anti chama, tipo 

elanquinha, em conformidade com as normas de 

segurança exigidas pelo corpo de bombeiros com 

laudo e certificado de análise. A decoração devera ser 

01 R$ 34.666,66 
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realizada conforme o projeto anexo a esse edital. 

 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 

Compreendendo 04 Diárias 

 

11 

Locação de Palco – Locação de um palco medindo 

16 metros de frente, 14 metros de profundidade e piso 

a 2,5 metros de altura do solo, estilo concha. Teto com 

altura mínima de 8,5 metros. 

 

PISO - Piso em estrutura tubular de aço galvanizado, 

coberto com compensado naval de 20 mm pintado na 

cor preto fosco. Com capacidade de carga igual ou 

superior a 450kg/m (estático), conforme normalização 

da ABNT. 

 

COBERTURA - Cobertura em estrutura tubular de 

duralumínio ou aço galvanizado, com capacidade 

mínima de sustentação para 2.500 kg, redonda, 

coberta com lona tipo KP-100 com laudo anti-chama 

com 6 metros de pé direito livre. 

 

ESCADA - Escada traseira ou lateral, em estrutura 

metálica com acabamento em madeira pintada ou 

emborrachada ou acarpetada com corrimão nas duas 

laterais, conforme normas da ABNT e do corpo de 

bombeiros. 

 

FECHAMENTO DE SAIA DO PALCO - Toda a “saia 

do palco” (espaço entre o piso do palco e o solo) 

deverá ser fechada em tecido ou lona preta. 

 

ESTRUTURA PARA FLY P.A - 02 Torres de 

sustentação para PA no sistema Fly em estrutura 

tubular de aço galvanizado ou duralumínio com 

capacidade para até 2.500 kg (cada). A estrutura deve 

ter altura mínima de 8 metros e 2 metros de largura e 

profundidade.  

 

CAMARINS - 02 Camarins em OCTANORME 

medindo 4 metros por 3 metros cobertos com 

estruturas piramidais de 5 x 5 metros. GUARDA- 

CORPO - Fechamento das laterais e do fundo palco 

com guarda-corpo de acordo com especificações das 

normas do corpo de bombeiros. 

 

HOUSE-MIX - Coberta montada em estrutura tubular 

01 R$ 37.333,33 
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de duralumínio ou aço galvanizado com medidas 

mínimas de 4 metros de frente por 3 metros de 

profundidade. 

 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 

Compreendendo 04 Diárias 

 

12 

Locação de Piso - 500 metros quadrados, para 
montagem de acesso a entrada dos Camarotes, 
montado com estrutura metálica de no mínimo 10 cm 
de altura, com placas de 1 x 1 m em compensado 
naval. 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 
Compreendendo 04 Diárias 

 

01 R$ 26.500,00 

13 

Locação de Camarotes - 116 Camarotes, montados 

com estrutura modular tubular medindo 2,50 m de 

largura por 2,50 m de comprimento cada camarote, 

incluindo corredor medindo 1,20 de largura, com 

capacidade para 8 pessoas, com pisos em madeira, 

devidamente fixados e sustentados nas estruturas 

metálicas e com primeiro patamar numa altura mínima 

de 1,50 m de altura do solo. Os camarotes são 

divididos através de gradil metálicos na altura de 1,10 

m, e para a segurança dos usuários todo o perímetro 

traseiro e lateral contém guarda corpo na altura de 

1,80 m. Em todo o perímetro da frente e lateral contém 

guarda corpo na altura de 1,10 m. Todo o acesso 

interno ou externo possui degraus e patamares nas 

dimensões de acordo com as normas técnicas visando 

dar conforto e segurança aos usuários. Toda a área 

dos camarotes contém coberturas em estrutura 

metálica e lona com retardante de chama. Os 

camarotes deverão ser montados conforme o Projeto 

que seque em anexo. 

 

Período de Locação: 29, 30, 31/05 e 01/06/2024. 

Compreendendo 04 Diárias 

 

01 R$ 114.000,00 

VALOR MAXIMO ADJUDICADO DO LOTE: R$ 479.566,62 (quatrocentos e setenta e 
nove mil quinhenos e sessenta e seis reias e sessenta e dois centavos) 
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OBS: A montagem devera ser realizada conforme Croqui do Projeto em anexo a este 
edital. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagens, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
instalação e retirada do objeto locado. 

 
 

Município de São Pedro do Turvo, 12 de março de 2024 
 
 
 
 

MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 
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ANEXO II 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 012/2024. 

1. HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras das melhoras ofertas, 

deverão ser encaminhados em originais, cópias autenticadas ou conforme os termos do quanto dispõe 

a Lei 13.726/2018, no prazo máximo de cinco dias uteis, contados da data da sessão pública, juntamente 

com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura do Município de São Pedro do Turvo/SP no 

endereço abaixo: 

 

 

1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 

ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo 

aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

1.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação. 

1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 

seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 

prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias 

da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo 

Rua Garcia Braga, nº 93 – Centro - São Pedro do Turbo/SP – CEP: 18.940-039 

A/C Setor de Licitação 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 012/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº 008/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 
REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
LOCAL E DATA 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
 

PROPONENTE........................................................................................................................ 

 
ENDEREÇO:................................................................................................................... 

......... CNPJ/MF: ................................................ FONE/FAX: (0xx. ) 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei 

Orgânica c/c com o artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ). 

............................., ....... de ...................... de 2024. 
 
 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

 
Nome empresarial    

 
Rua nº    

 
Bairro CEP     

 
Cidade Estado    

 
CNPJ nº    

 
Conta Corrente nº Agência Banco    

 
Inscrição Estadual nº Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº    

 
Telefone Fax    

 
Contador da empresa Telefone    

 
2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
Nome    

 
Função    

 
Data de Nascimento Estado Civil    

 
Escolaridade RG nº Órgão emissor    

 
CPF    

 
Rua nº    

 
Bairro Complemento Cidade    

 
Estado CEP Telefone    

 
Fax Celular E-mail   

 
 

Local e data: / / /2024. 
 
 

 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº --/2024 

 Ref.: AO PREGÃO ELETRONICO N.º 012/2024 

 
Aos  dias do mês de , do ano de 2024, presentes as partes de um lado, o 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº. 

44567014/0001-67, com endereço na Rua Garcia Braga, 93, na cidade de São Pedro do Turvo, 

comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, representada por seu Prefeito Municipal 

cidadão MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, denominado simplesmente CONTRATANTE,   e, 

de outro lado, a empresa      , com sede na Rua        , nº.  , na cidade 

de       , Estado de      ,  inscrita   no  CNPJ  sob 

nº.      , e inscrição estadual nº.       ,    representada 

por seu Representante       , portador da  Cédula de   Identidade -RG 

nº.    , denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o quanto 

segue, nos termos da Lei Federal nº. 14.123/21, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO Nº 

12/2024, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1 - 1.1 – O presente contrato tem por objeto a aquisição dos produtos abaixo relacionados, que lhe foi 

adjudicado no PREGÃO ELETRONICO 12/2024/2024: 

 

CLÁUSULA 02ª - DO PRAZO 

2.1 - O presente CONTRATO vigorará a partir da sua assinatura pelo prazo de 06 meses. 

 

CLÁUSULA 03ª – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

3.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho (Ordem 
de Serviço). 
3.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
3.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
3.4. Rejeitar os produtos e serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
constantes do Termo de Referência. 
3.5. Designar servidores da Secretaria de Esportes e Cultura para acompanhar o fornecimento dos 
produtos e serviços. 
3.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
3.7. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste instrumento. 
3.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos e serviços contratados. 

 

CLÁUSULA 04ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do 
contrato e das demais cominações legais.    
4.2. Dar início à execução do fornecimento e entrega dos serviços contratados conforme especificação, 
marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando solicitado, de uma 
só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho 
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(Ordem de Serviço) expedida pela CONTRATANTE e enviada através de endereço eletrônico,  
4.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela 
CONTRATANTE. 
4.4. Substituir ou reparar o objeto contratado, que comprovadamente apresente: condições de defeito 
ou desconformidade com as especificações deste termo, e padrões de qualidade exigidos, com defeito, 
vicio ou má qualidade; no prazo de 01 (um) dia contados da sua notificação. 
4.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE quaisquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação 
verbal, sob pena de multa. 
4.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em 
parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 
4.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administração. 
4.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
4.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos humanos, 
Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos. 
4.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos procedimentos de 
fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados pela CONTRATANTE, e 
independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
4.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido na forma do preceituado no § 1º do Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, tomando-se por 
base o valor contratual. 
4.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 
4.14. A CONTRATADA deve atender o rider técnico encaminhado pela produção dos artistas 
contratados para o evento. 

 

CLÁUSULA 05ª – DAS RECISÃO, MULTAS E SANÇÕES 

5.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

5.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

5.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

5.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

5.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

5.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 
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5.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160) 

5.8  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

5.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 06ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

6.1 PREÇO 

6.1.1 O valor global da contratação será de R$ xxxxx (xxxxxxxx). 

6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.1.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1 O pagamento será efetuado pelo Contratante, através de depósito em conta bancaria 

específica da Contratada, no prazo maximo de 30 dias, mediante apresentação de Nota Fiscal 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

6.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.3.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.3.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6.3.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

6.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.3.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

6.3.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.3.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

CLÁUSULA 07ª - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A Prefeitura designará servidor responsável, para representá-la na qualidade de 

fiscalizador do Contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no 
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exercício da fiscalização. 

 

CLÁUSULA 08ª – DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

8.1. O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta de recursos oriundos 

de recursos próprios do Município de São Pedro do Turvo – consignados na rubrica 

orçamentária: 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.05.00 – Secretária Municipal de Cultura  

02.05.01 – Setor de Cultura 

13.392.0005.2.018 – Manutenção do Setor de Cultura 

98 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

CLÁUSULA 09ª – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

10ª - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA 11ª - DO FORO 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo para solução de 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

11.2 E, por estarem assim justas e Contratadas, assinam o presente instrumento de Contrato 

em 02 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 

viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 
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São Pedro do Turvo, ... de ............................................................. de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXX/2.024. 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
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Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 
 
 
 
 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:
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